
ESTADO DO EspfRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNOIA 
Rua São Tarcísio, 108 - Tel. 724-1177 
CEP 29712- MARILÃNDIA- ES 

15·05·1980 

LEI NQ 195 DE 14 DE DEZENDfiO DE 1992. 

CONCEDE AUf.1EI'I'l'O AOS SEHVIDOl1ES l·IUiIICI 

PAIS E DÁ OUTRAS PHOVIDÊUCIJ\S. --- 

1\. Câmara l lun i c Lp a I de 11ar:' lê.lleLi. a , do 

1::s Lado elo Esp:Lri to SEm to, no uso ele suas at.r í.bu í çoc s l<::'-[jc_is, APHO 

VA: 

0- tu&l de aunento vara todos os Servidores Municipais, 
OS que p c r c e b cm como vo nc i me ni.o o salfu'i o 111:[.]\ i. 11\0 v.i..(~el1l.o ~ 

Pr-c t c it.ur-u . 
Art . 2 º - fj.ca coric e d í do UTl\ abono de Cr:;, 2Uu. UuU, iU (,lu 

z ení.o s IIIi1 C1 uz c í i-o.t ) , pCtrn. t.ouo« O C' ~. 
, , 

c e bem corno veric Lmcn co o s a l ar-Lo nu n í mo v í gcn l.e ne s t a el'l':!.\;.Ltw·ti. 

Pará.grD.fo Ún.í c o - O Abono de que t r-at a (;stc i\i LLgu, 
, 

I~C i."'D. 
A A 

v í.ge nc i a p ar a o uo s de ue z ernb r-o do corrente auo . 
Art. oº - j\ p:ceEjente Lei entra em v.i go r r12 dll.La de sua 

pub Lí.c aç ao , l'Clroé_lg.Lllclo ~3CU;_:; e I'e i Lo s él péu'Lir ele-; .L~ (1(·' (:c'·.·.CliltlJ·Otl:..' 

['cvogatlaE:; as dÜ;PO[i:i.ÇÕ~S crn 
, 

c or i tl·éU'.i.o. 

li.er,Üjtrc-sc, Pui.:J1iQue-se e CU1!liJra.-s8. 

câmara l-iun í c í p a.I de Jiléll':Llândia em, 1·1j. cio de z emb r'o de 1~y2 

HegistréleJa c Pub Li c ad a nesta Seere t ar-ía neste. tl2..ta. 


